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DECRETO NO 4856 DE 21 DE FEVEREIRO DÊ2OL7

Sussrrrur MeMenos oo Conselno Munrcrpll Dr
AcouplrunAMENTo E Conrnolr Socrnl Do Furuoo
De MnruurençÃo E DrsenvolvrMENTo Dl EoucnçÃo
BÁsrcn E D: VnlonrzlçÃo Dos Pnorrssronnrs Da
EouclçÃo - Coruseuo Do FUNDEB

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e em atendimento ao Capítulo II da Lei Municipal no 784 de 03 de

abril de 2007 e a Lei Municipal no BB3 de 18 de agosto de 2009,

RESOLVE

AÉ. 10 - ALTERAR a composição do Conselho do FUNDEB,

substituindo atuais membros que não podem mais representar os segmentos para os

quais foram nomeados, com a nomeação de novos membros, conforme abaixo:

RepnrsrruTANTEs on Secnrmnra MunrcrpAl DE EoucnçÃo, Currum e Esponre

Novo membro Titular: Cassielli Cristiane Schwendler

RepnrsrnrANTEs oo CoruselHo rurELAR

Novo membro Suplente: Marcelo Luis Siebeneichler

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol

CPF: 069.157.919-90

CPF: 086.236.039-07

Parágrafo Único: Permanecem compondo o Conselho os demais membros

nomeados através do Decreto no 4.669 de 05 de novembro de 2015.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRetNFre oo PRerrrro MumcrpRr- or MlssRr, 21 or FEVERETRo ot20t7.
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